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Governo do Estado de Roraima
Polícia Civil do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NAS CLASSES INICIAIS DAS CARREIRAS DE MÉDICO LEGISTA
DE POLÍCIA CIVIL, ODONTO-LEGISTA DE POLÍCIA CIVIL, PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL (VÁRIAS

ESPECIALIDADES/AREAS), ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, PERITO PAPILOSCOPISTA DE
POLÍCIA CIVIL, AUXILIAR DE PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL E AUXILIAR DE NECRÓPSIA DE POLÍCIA CIVIL.

EDITAL Nº 141 PCRR/SEGAD, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

RESULTADO PROVISÓRIO - PROVA OBJETIVA

A Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD e a Delegacia Geral de Polícia Civil – DG/PCRR, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: DIVULGAR o RESULTADO PROVISÓRIO da PROVA OBJETIVA do Concurso Público para provimento do cargo de Médico
Legista de Polícia Civil, da Polícia Civil do Estado de Roraima, de acordo com o Edital de abertura de inscrições nº 02 – PCRR/SEGAD, de 31 de
março de 2022 e com as seguintes condições estabelecidas neste edital:
 
1. RESULTADO PROVISÓRIO
1.1. Relação provisória dos candidatos, concorrentes às vagas reservadas aos candidatos com deficiência para o cargo de MÉDICO LEGISTA  
, que realizaram a prova objetiva, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato (apenas para os candidatos habilitados), nota de
conhecimentos gerais, nota de conhecimentos específicos, nota na prova objetiva, em ordem alfabética.
1.1.1. Candidatos que foram habilitados e tiveram a prova discursiva selecionada para correção:
19816138 / ALISSON SILVA SIQUEIRA (D) / 10 / 50 / 60 - Habilitado Prova Discursiva Selecionada
1.1.2. Candidatos que foram eliminados, por não atingirem os índices mínimos previstos em edital:
19590172 / 7 / 26 / 59
20525923 / 4 / 22 / 48
20752962 / 5 / 46 / 51
21234078 / 6 / 40 / 46
21687668 / 6 / 46 / 52
21723087 / 9 / 40 / 49

1.2. Relação provisória dos candidatos, concorrentes às vagas para ampla concorrência para o cargo de MÉDICO LEGISTA   , que realizaram a
prova objetiva, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato (apenas para os candidatos habilitados), nota de conhecimentos
gerais, nota de conhecimentos específicos, nota na prova objetiva, em ordem alfabética.
1.2.1. Candidatos que foram habilitados e tiveram a prova discursiva selecionada para correção:
21686262 / ADONIS LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA / 10 / 50 / 60
20466854 / ALCIMAR LAVAREDA DOS SANTOS JUNIOR / 10 / 62 / 72
19816138 / ALISSON SILVA SIQUEIRA (D) / 10 / 50 / 60
19467613 / CLAUDIA GIANI ALVES DE SOUZA / 10 / 50 / 60
19553544 / DANIELE APARECIDA DE FREITAS TELES / 15 / 58 / 73
19482248 / DANIELLE DO CARMO LOPES ABDALA / 13 / 66 / 79
21632251 / DENIS HISSASHI YOKOYAMA / 15 / 68 / 83
21713294 / DEYNE GLEYDSON MORAIS ARAUJO / 10 / 66 / 76
19270453 / ELLEM TATIANI DE SOUZA WEIMANN / 13 / 68 / 81
19268351 / ERICO MACEDO GONCALVES / 14 / 66 / 80
19276001 / ESDRAS FAGUNDES FERREIRA JUNIOR / 15 / 66 / 81
19736967 / EUDES MARQUES PEREIRA FILHO / 15 / 58 / 73
19351143 / FABIO LUCAS SILVA FERNANDES / 12 / 62 / 74
19464290 / FERNANDA PIMENTEL FERNANDEZ / 10 / 70 / 80
19704100 / FLAVIANE DA CUNHA MATTOS DIOGO / 14 / 64 / 78
20690649 / FLAVIO DOS SANTOS MARQUES / 15 / 60 / 75
20291752 / HELIO GESIALDO FRANCA RODRIGUES / 13 / 60 / 73
20453116 / JANDIR SARAIVA SALES / 10 / 60 / 70
20690800 / JEFFERSON MARTINS DE LIMA / 11 / 62 / 73
20733852 / JORGE GUILHERME VIEIRA NOGUEIRA / 15 / 60 / 75
21444846 / MARCO ANTONIO DE NEGRI GERMANO / 12 / 64 / 76
20544820 / MARCOS VINICIUS VERAS DA ROCHA / 11 / 56 / 67
21539146 / MARIA CATIA MENDES RODRIGUES GONCALVES / 10 / 62 / 72
21452032 / SAMUEL LUCCA FONTES DE SOUZA / 12 / 62 / 74
21163553 / WASHINGTON LUIZ AQUINO DE SOUZA JUNIOR / 14 / 62 / 76
1.2.2. Candidatos que foram eliminados, por não atingirem os índices mínimos previstos em edital:
19329008 / 8 / 62 / 70
19354886 / 9 / 66 / 75
19371802 / 5 / 34 / 39
19430051 / 6 / 54 / 60
19440782 / 9 / 44 / 53
19470398 / 7 / 54 / 61
19480741 / 7 / 36 / 43
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19481110 / 4 / 36 / 40
19482515 / 9 / 56 / 65
19586728 / 7 / 52 / 59
19590172 / 7 / 52 / 59
19614934 / 4 / 56 / 60
19617895 / 6 / 44 / 50
19656998 / 4 / 40 / 44
19665210 / 4 / 44 / 48
19705018 / 8 / 44 / 52
19827750 / 8 / 46 / 54
19990065 / 7 / 50 / 57
20307373 / 7 / 46 / 53
20325363 / 4 / 44 / 48
20336780 / 9 / 54 / 63
20354738 / 3 / 46 / 49
20442181 / 8 / 40 / 48
20488858 / 9 / 40 / 49
20525923 / 4 / 44 / 48
20556535 / 6 / 38 / 44
20559160 / 6 / 60 / 66
20601603 / 9 / 62 / 71
20625693 / 4 / 44 / 48
20637977 / 3 / 32 / 35
20693583 / 5 / 44 / 49
20752962 / 5 / 46 / 51
20807430 / 4 / 30 / 34
20836589 / 7 / 60 / 67
20845391 / 7 / 58 / 65
20922256 / 9 / 40 / 49
21093822 / 9 / 60 / 69
21127778 / 8 / 58 / 66
21149070 / 9 / 62 / 71
21203784 / 6 / 52 / 58
21207321 / 7 / 44 / 51
21234078 / 6 / 40 / 46
21267871 / 9 / 54 / 63
21313253 / 7 / 58 / 65
21313644 / 7 / 58 / 65
21363200 / 4 / 44 / 48
21424187 / 8 / 44 / 52
21520704 / 9 / 48 / 57
21572747 / 3 / 42 / 45
21572933 / 5 / 42 / 47
21590010 / 6 / 58 / 64
21665095 / 6 / 48 / 54
21687668 / 6 / 46 / 52
21695296 / 7 / 52 / 59
21706760 / 10 / 46 / 56
21723087 / 9 / 40 / 49
21740984 / 4 / 40 / 44
21741425 / 4 / 42 / 46
21741697 / 6 / 56 / 62
21744742 / 6 / 46 / 52
21751684 / 6 / 54 / 60
21752028 / 7 / 58 / 65
21762554 / 8 / 40 / 48
21763623 / 10 / 48 / 58
21767335 / 4 / 42 / 46
2. DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Nos termos do disposto no capítulo 37 do Edital de Abertura de Inscrições, o candidato poderá interpor recurso contra o resultado provisório da
prova objetiva no site da Fundação Vunesp (www.vunesp.com.br), na respectiva página do concurso, das 8 horas do dia 06 de novembro de 2023, até as
23 horas e 59 minutos (horário de Brasília/DF) do dia 08 de novembro de 2023.
2.2. Será concedida, no período recursal referente ao Resultado Provisório das Provas Objetivas, a Vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas a
todos os candidatos que realizaram as provas no período recursal referente ao Resultado Provisório das Provas Objetivas.
2.3. Os espelhos das Folhas de Respostas das Provas Objetivas ficarão disponibilizados durante o prazo para interposição de recurso contra o resultado
das referidas provas. Encerrado o período de interposição de recurso, os espelhos das Folhas de Respostas das Provas Objetivas não estarão mais
acessíveis.
2.4. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha sido aprovado e classificado nas provas objetivas,
observado o quantitativo disposto no anexo VI do do Edital de abertura de inscrições nº 02 – PCRR/SEGAD, de 31 de março de 2022, para as vagas
disponibilizadas para ampla concorrência, respeitados os empates na última colocação, figurará na lista de classificação geral e poderá continuar no
certame. 
2.5. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial (perícia) , que mesmo aprovado, não tenha
sido classificado nas provas objetivas até a posição equivalente ao quantitativo disposto no anexo VI do Edital de abertura de inscrições nº 02 –
PCRR/SEGAD, de 31 de março de 2022, para as vagas disponibilizadas para ampla concorrência, respeitados os empates na última colocação, será
eliminado do concurso, não tendo qualquer classificação
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Wayner Santos Brasileiro, Delegado-Geral da Polícia Civil, em 30/10/2023, às 12:39, conforme
Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Anselmo Menezes Gonçalves, Secretário de Estado de Gestão Estratégica e Administração, em
31/10/2023, às 07:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 10560241 e o código CRC
42C4DFC8.
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